
ESTADO DO CEARÁ

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

PROCESSO N°. 1/3582/2005 AUTO DE INFRAÇÃO N°. 11200507117
RECORRENIE:JSSALLOu~I
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INST~NCIA
RELATORA: Conselheira Maria Elineide Silva e Souza

de entrada, exercício de 2004. Auto Infração
POCEDENTE, aplicação de penalidade específica.
Decisão amtlarada no artí~o 153 do Decreto nO,~ - '<' - - -' - v' - . . - -

24.569/97. Aplicação da penalidade prevista no art.
123" TIl "m" ,da Lei 12~_,670/96,.com. ,alteração da Lei -u,O.
13.418/03. Decisão por unanimidade de votos e
confonne parecer da Douta procuradoria Gerai do
Estado.

RELATÓRIO

o presente processo trata do Auto de Infração n° 200507117, no qual a autoridade fiscal
"'l'UCO fi l"AntTihu.ntp J ~ ~ À I 101TTI Ae adani'1".t' m. pt°l'.:>Anl"iac d"" nnft ••.•~ P •.tadfl.c do
••.•v~Jy .•...- 'V'.}-~.l-_"':"."'.Vy.~~.•., ..••.,", ""., 'v. V.{ "'-;LI~' . V Jc. ;a." '~ ' '_ :,:V"~~.'~~','.'P:~'Il_,_"~I_'V""'",~V~>'_i. ,4-,,"'~'''' "'~"'~;.JI'_'''~~ ~-">.,-~"", •....,,.,.~ "'"~

Federação,com notas fiscais, sem o selo de trânsito de mercadorias, referentes ao
exercicio de 2(J04.

Constam no processo Ordem de Serviço n°.2005.04581, Termo de Início de Fiscalização
",O,)fH)" (V.(\"j'Q p. Tp1"m •..•.dp rnnl'h~<,a' •..• d", PIO<'''aI'.7<1'';;;'''' 1'10 ')0(\" .OlQR,)" h,d",~ """'f>~t~d.nCÃo
J.' •.. A.->'V'VJ~'V~'V ,_ J '-> .s,.••••.".~~1j~.v'","- ~v •.,.:"",.,y.~~v"....••.....L. --,~"", ~~~Y""v ~'H'- ~, ~,.~...,~ •.' _ .",'V~..,s ""v~",.~;). ~;Il)~__"~,s;",~~"'J_.~ij,,-,

acordo com a legislação flso 03/05. Encontram-se, também anexadas, as planilhas e cópias
das notas fiscais que derfull origem ao lançamento fls. 08/59.

Inconformado com a autuação, o contribuinte apresentou defesa tempestiva sob os
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1. Que a mesma é empresa exportadora de frutas e, portanto somente importa
f'~1';7( ••'\:t,p" n"'r'" "n", nrotinç<tA;J._""":I<'.~~~,~_~'5'.I',,,!""'V }JVo~;~ ;;:)-'\,;J.'U. }l~~ -,,""~ "\.!-Ve

2. Nulidade por erro formal considerando que estava sob ação fiscal na Cesut, bem
como por ter enviado as notificações pal:a residência dos sócios quando a empresa
encontrava-se em funcionamento.

3. Que o agente do fisco teve o propósito de prejudicar a empresa, mas ainda de
onul",:? •.•rlp'\,,,,lnrgn de t..ihu,tos 1"'>a."'o" ao esf:ado. P "'ue Q m...eSTI"O f:p,,>:,> di1"P ..;t""~~, ..•_~~~'S, ~-'~,,",,""'V.L-~Y"'''V' -'_ ~ '-.'!.'!.11•••• ' __~ _ 1-1-5- -,2', - ",",\o.V, .' "\,••' '\{ '_' _~_~_.:'-._,~"::'i~, "-"'~:l!'.i':"!.~~_""",,:,,:,,,'~.F~

4. Que as notas fiscais não são seladas pos vêm pela Estrada do Melão e não existe
posto fiscal, bem como não houve nenhuru prejuízo o para o fisco .

o julgador de primeira Instância manteve os termos do lançamento efetuado através do
auto de Ltlfração:

•
3. As notas fiscais quanto adentram ao Estado por local onde não exista posto fiscal

devem ser seladas na Uilldade Fazendária fi.1aisPi'ÓX:ÍiJi:â.

1. Restou comprovado que a empresa adquiriu merc-adonas com notas fiscais que não
contêm o selo fiscal de trânsito.

2. A alegação de nulidade não prospera, pois o Auto de Infração foi lavrado com
oh.::pn.,iSrtt'.;.;> !!:lo<-1:'pnn.;sit"'<- l"'oo,k
'J'yloJ,"",'.1 .•.-_,s;;s;••••.•.•••1c' ~,,"'-?3 ,.."""'•.•.1.'!Ic':II. . "V4 . ,ve~'=';,,::;-.

o autuado, tempestivamente, apresenta recurso ratificando os termos da defesa, bem

1. Embora não exista o selo de trânsito, todas as notas fiscais foram registradas.
') 1\.1::inhnuu.... n ..<>.•••h".••.•p,..",.ni'7n "'o fi.c"''''-~,~ ~ ',:u."" "-1VU-,'~',",,"11".I.U.I:.U..!..1.1 ','A"j'U1.L..l\.;tQ, 1,;1''V'->~

3. Requer também a nulidade por falta de aposição da assinatura do orientador de
célula.

4. Requer perícia para c.omprovaçâo do alegado.

A Célula de Consultoria através do Parecer 202/07 manifestou-se pela manutenção da
A""",.,;,an ~•.•.•ml1<:>1" p .•.•nh ••p 1"pnrp"pn1:<:ln1:-p ti,,,, nnuhl, Prt'\L'ur<>d01"i<:> r".",r<:>l Lin P"h.d.n <>";:~","1:flU'"
",..,v .••..•.,,~Ij .• '"...F :J.~'.;I-,5"'*":~"VO'" '~ .p." .•••J-v'~"""'" ,~'"'l'''_'"'"J'''"'".'"''~~,,\r'''''\.!-\.lI', ~'"..l-~~ .". ~v..,,"-+~~_'"..!'!!;~ ,-,,\r!o,\h~;_ ~" ..•••~,~~:'\~"'"~ Q""..'"-..a"io'" .....••••.•. 'v

mesmo entendimento.

É o relato.
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VOTO DA RELATORA

Trata o presente processo da cobrança de multa no valor de R$ 192.617,36 (cento e
~ •••",,,,,~i"<>&> A••••C' ••••••• 1 """]'s"",,ntos o d0'70ssei"o •.""..,;s "" ~nt.., e """;C' ",,,,,~-t,,,,,,L'>-C'\ l"'~"''''d'''""""'":t,.1:',""-.vU,,,"U.,"," "U:1..:J:I,."::' :1.2,:1,:1,:11" -~'\,J; ,_ ""'''''''lI, _ ..., """ ~I-<"'-__- _ 1.-~ ~_,"",UjI, "'", ':t,.l, Jl..a ,,;,?,,.,.,~;.?- "",'\,.,,',:1,\.'1.:1. 'Vv,:,-), '"U.J-.i't"'"" "' .•..tl'

virtude do descumprimento da obrigação de aposição do selo fiscal de trânsito na operação
de entrada interestadual.

Julgado procedente em primeira instância o recorrente ratifica o pedido manifestado em
n •••mpi~ tnct~M<> ,p. ,,"pccalta'lL,•.--I-:•.;•. ;a:.•••••~.ll' ••~ ;l<J; • ...;)'-,,_~~; •._~.lI:_U .••••••' ."-,,",~QQ,'''' -'~

i. Embora llãoexista o selo de trânsito, todas as notas fiscais foram registradas.
2. Não houve nenhum prejuízo ao fisco.
3. Requer também a nulidade por falta de aposição da assinatura do orientador de

.célula~
4. Requer perícia para comprovação do alegado.

Inicialmente faz-se necessário uma breve retrospectiva acerca do selo de trânsito. O fisco
'A h.... " b1 1 - -sem.pre procurou., atraves ...•,as ovngaçoes acessonas, esta :e_~eceroontro"es na busca de

evitar/minimizar a sonegação de imposto. Foi nessa esteia que a lei na. 11.961/92 instituiu
o selo fiscal de autenticidade e o selo de trânsito.

validação das operações de entradas e saídas interestaduais de mercadorias e ou serviços,
controiadas através do Sistema Illfonnatizado denominado ""cometa".

A aposição do selo de trânsito, pelos postos fiscais de fronteira ou equivalentes, tomou-se
""h•••,O'o,tA" ••.,. .,. n<;>rl1,'YA •• " Ao<> 'a"''''''''' dp 1QQ~ n<lrQ t ..•A •.•", <lC Q~",TiA<lAp", Pl"nnA1'ntrQcl'nc1'nn"""v~;.5~"'''''''.'''~ ""-'-1""~.,"J:"', ~"" ."J "''''' J __~:~Y~__",-V ""...-'- ~ /¥, yº'~_;" lõt,.V~Ü;~ ~ Qt.J;;'!i,!.""~y.",-!,_~ .•••.•.•••.•.v~,'t.v-V:~~l!,~ •.~ ~ .•....)=:~_;If,;._••.••tl•
O artigo 4° caput, da lei na, 11.961/92, determinou a inidoneidade do documento fiscal não
.l-A- ' ... t,'A"" .-:: a .b..... "n ,-d ...•s. "e""c'- ... ",'-t-é'n- I"'é.l--~' 12- = ... t-se.•a,.,..oou se:ll.a~v sem "Q _ser\IaJ ,C,;8. _~ _ eXlg, _.n_,las PI'e''\'lS~a~~s,s;a,Leg;t.~"açaQ~~"p..zaQpe;iR

qual, a autuante desconsiderou os documentos fiscais e atribuiu à penalidade prevista no
attigo 767, UI, <"a"do Dec-reto nO, 2L219í97, penalidade especifica para o fato ã época da
ocorrência.
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Com o advento da Lei nO.12.670/96 a defInição de documento inidôneo foi remetida para
t"Po-nl,u'npnt1:.{"'õ.." Pn'l rlPl"1'Pt-A ronCA'Mnp d.'cp"'p A '>1.han 70.
"võ ••.••..•:H-u .•."" ••• -<evol"Y- .••..:" V,~_ll:.~.'V-:""-!'''''''':'''-''\"v,. ~ ':~~::l\..J.'d'l!:~'''''' ,,~,,-.02- ,..•••.• ''"', V Y-'i.t--!;,5>v ~: "" •

inciso décimo, reproduzia o entendimento do artigo 4° da lei n°. 11.961/92.

Entretanto em fevereiro de 2002 o artigo 6°, I do Decreto n°. 26.523/02 revogou
expreSS:ij)lente o inciso décimo do Decreto 24569í97. deixando de considerar inidêneo
o documento fiscal que não contivesse o selo fiscal de trânsito.

penalidade prevista no artigo 123, lII, "a" da Lei n°. 12.670/96, sanção específica para o
documento inidôneo.
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É bem verdade que a obrigatoriedade de selagem dos documentos fiscais de entradas e
'..1' . ri. .. r'. . , f 1. f_ . :t... .....,smuas mteresW.uillllSperSiste, .entretanto, e oom lemorar que o uOCüme1Itonâfr maIS e

considerado inidôneo, em face da revogação do inciso X do artigo 131 do Decreto nO.
24.569!9í.

De fevereiro de 2002 até a edição da Lei n°. 13.418/03 que estabeleceu sanção específica
para falta de aposição de selo de trânsito, o CONAT, respaldado D.ojuizo do artigo 106 do
Código Tributário Nacional, passou a adotar a inteligência manifestada pelo Douto
representante da Procuradoria Geral do Estado, DT. fvlatteus Viana Neto, de que a não
aposição do selo fiscal de trânsito constitui descumprimento de obrigaç..ãoacessória~
devendo ser aplicada para infrações ocorridas nesse período à prevista no artigo 123, VIII,
"d" da L,ei,Il~~12~_670/96que trata do descumprim,ento' de,obrigação acessória sem, sanção
específica.

Entretanto, com a edição da Lei nO.13.418/03, que fez nova valoração de juízo para os
A J::. ..•. d t d. ~. d 1 1 .•.úocuw..entos. 11SC8JS sem ap-oSJçao ','O sel:O '.,e transito,~ passan:--<l a, estaJe~ecer sançao
especifica no artigo 123, 11I,"m" da lei nO.12.670/96, este deve ser entendimento aplicado
para as infiações ocorridas a pattir de 2004.

Quanto a preliminar de nulidade esta não deve ser acatada, como bem ressaltou (}julgador
de primeira instância o auditor cumpriu com todas as formalidades legais prevista para
lavratura do Auto de Infração, inclusive anexou todas as cópias das notas fiscais para

- si . & ...compt(l~laçaov;a lP~.áçaO~

Ainda, prdiIninarrJ1ente, quanto à faita de aposição do visto do Supervisor, esta não se faz
necessária na via do contribuinte, pois se trata de norma de controle interno da
administração que não trás prejuízo para o contribuinte.

o contribuinte a sanção prevista no artigo 123, TIl, "m" da Lei n°. 12.670/96 com
aÍterações da Lei n"'. 13A 18i03.

Constatados os fatos apresentados na inicial, não resta nenhuma dúvida quanto ao
ti",ct'u.nn'''n'>.pnt", ti" ohr. i•.•.Ol'a:O da O"''''c,(';:> •.••ti", C"'l'" d....,.t,d.nc l' tQ. 1'<:>'7"'''' p. ",1<:> nn"l c", c"""l••"",pi"""••••••.•••••••.:,;n.,•• iYo-.' .•1:J'.•...•..~-~_Il-,,~.•jI.'i"lI< ~~ ',v. "o"'Y" '" Y,l..!V"';!~~Y~V~v- ~~,V - """ ",!."",~_~c~_" " ~,~~"1,"""!:ç,.t!! ''1~~'~o ••..•""""~~v, •.~.•..••.•.••.'"~
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Considerando o exposto acima, voto pelo conhecimento do recurso voluntário, afasta a
n't"Pi.m.nar rlP nnl.rl<;>rlp sns".'t<;>.rla e n" rne'n.'f;Q manter .. " .u,lg"'T<'I.enf;,nrlp D"R()r1=ine.~frID.J.J= ••...•.•••.:~..•~J:~.s;J;J.uO;, '~"" ."~.;,'~~!;j:~u."''''''''u;.'It,J~~\r.u,~1P'-,- ,v ,a•.,' "_",~""_~__~_!oJ,.,,.' , V J'Ji.. ~ ._,u.""'...., .,.",."", :f:. ;!;,~","-,""-,,~~,~,~., ..•.,,--,,."'~"

proferido na la instância em conformidade com o Parecer do Representante da Douta
Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.

DEMONSTRA TIVOS:

IBASE DE CÁLCULO I
jMULTA i

Processo N° 1/3582/2005
Auto de Infração nOl/2005071171 J S SALLOUTI.
Relatora Maria Elineide Silva e Souza_

R$ 963.086,80 J
,

R$192.617,36 I
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DECISÃO

Vistos, discuti~os e examinados os presentes autos, em q?e é recorrente J S SALLOUTI
e recorrido CELUl.d4;_DE JULGA~1ENTO DE lO n-~STA~CIA., resolve a la Câmara de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário, afastar a
nulidade argüida pela recorrente e no mérito, também por unanimidade de votos,
conformar a decisão CONDENATÓRIA proferida pela 10 Instância nos tennos do voto
da relatora e do Parecer da Douta Procuradoria Geral do Estado. Ausente, por Motivo
'Hchhl'<:lrlcn l'C c,nnsplh ••irnc Ins~ Gn,n.f'<:ll'VesFe;,tnc", e F'r,erl••ril'o, O,zün<>rnpintn rl",r<lct?fiJ~';;:'I!!<".s_,'""".,,~'o,;&.V,-"""-4- "J"~_- "'< .•~'~~;"".l:_l~Va-4V- .•••.."-tV-f.!..y-~~" . _~:"V~M. .~...:. ~"",,!::,~,"-'''.' ~~!."!:,~l:," .. ~''''.:o''o~V "'"~ "",-"~~-7~~V,~

~~~C\t~~ l-\''IO~
Ana Mana Martms Tlmbo Holanoa' '

PRESIDENTE

Dulcimeire Per ,"ra Gomes
Conselheira

Helena Lúc
Conselheira
/Ji1aAt1'~ .J~k.ó.PC\. 6J,,0Y'\,. "
M4gnà VItona Guadalupe LIma Martms
Conselheira

Fernanda Rocha Alves do Nascimento
COIl-selheira

José Gonçalves Feitosa
Conse-lheim

Frederico Hosanan Pinto de Castro
Conselheiro

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO
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